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gada no corpo dll- minha real marinha, que .se -a.cha1•,.e1n conselho de ·guena; para n'élle se.r. 
julgada das culpas ele que for accusada, co'ntradictar as·testemu~as pennte o con-selho ·ou ver­
balm·ente á fac-e• das testemunhas ou por escripto, e .r equ~re'j.• a acai·eação ou.•que se reperg'untem 
-se;assim o julga:r .a, bem ela. sua defeza; mas _se súcceder que.suscite ó1,1 proponha: alguma _que·suto 
ou -interroga:torio que não • pa:reça te1, ligação com o caso de· que sé traf-!1-, deverá o conselho 
dooidir · pe(,a plm·alidade de votos -se_ se deve ou-não admitti1: tal qúest.ão··ou.in:t~1•rogatorlo; e 
poder.á ·o conselho mandar chamar, todas as vezes que _quizer e julgar con'\'enient'e, guaesq~t~r. 
tés~emunhas que· lhe parecer em estado de facilitar suffie~·eute informà~ão, independentém·en~e de 
qualquer teqliisição, seja da parte elo ·accusad<r ou do que ·fizer ··as 'v-~zes -de accusadot, . sendo {I, 

principal obrig~íto que o conselho deve ter. em vista a de colügir ~ ela a massa ele informação 
q~e- seja 'pOssi.vel obter-se pa1,a melhor inda.gação ela verdade, sobre -qne· devem ~êr fnndaj:lo~ os. 
;seus-julgados. . . • 
· • E este se cmnprirt ·tão inteiramente como -n'elle· se contém, etc. 

Doclàraçãi> ihserta na ordt:m do dia 13 de agosto de ·181-1 

S. ex,~ ·o sr. m'ai'echal faz saber ao· e;ice1;ci to qÚe, pol' decreto eX)_Jedid·o do Rfo de· Jane.iro 
em 29 de mar-ço- do ilor.r ente . arl,Ilo, • houve· Sua Altezu. Reàl o Principe Regente nosso senhor 
pdr bem con:fi.1'1Il.ar a nomeàção que fizeiam s: ex;ª" os srs. governa.dores elo reino do sr. d·esem~ 
bargador da relação e casa do ·pol'to, I gnaéio José ; de Moraes, e Bi'lto, para ajud·nnte -do si- . des­
embargad.01· do paço, auditor geral do_ exercito, José .A.nt,)niO de Oliveita, L eite ele Ban,os, 
devendo, -no imped.inrento d!este, -'Ser;,ir não sô-na auditoria: ge1,al, 'Illas em ·toda? ·as mais· incüm­
lien"Cias , de· -que elle se acha, encarregado. ' • 

Determinat~o· inseria na or1lem do dià 27 de ,gosto 1le 18H 

-S. ex..ª o marechal vendo que, apesa1• .. das· ordens e·frequentes-pro:videncias, que te1n dado 
e ll'o trabaU10 que ~m tido; ·para ·que ,sej~ :prompta a ad:Jn:inist!'ação da-justiça, ainda os · conse­
lhos ele guerra soffrem delongas consideraveis, de que resulta notavel pr~juizo ao serviço•dé 
Su_a Alteza Real o Príncipe. Regente nosso senhor • e ·que . -tor~arn m"a.is penosa ~ ·Condição dos 
réus, ··pois, qu·ando chegam a soffrer o castigo dti lei, já tem passado por aq1ielle.cle ·um111 el'i-1:ita-da 
pi·isão; e até mesmo fazem com que nlto· pO'ssam ser ·todos os réus juJgados-na conformi~ade da:s 
leis;· ·e tendo consultado· a· este respeito o' ·sr. des~mbargaçlor elo :p_aço, auelitor geral-do exer~ito, 
José Antonio de Oliveira Leite de ·Barrós, exigindo d'e}Je, que :fi.z~sse· uma explicação dq ·qne é 
:ve1·dad·éil'amente conforme ás leis, para se encttrtar a forma:ção:·dos p1•ocessos nos· •conselhos _-de 
guerra, a qual, não sendo abreviada, .é pouco menos injusta para com os. individuas elo -que para 
o- serv:iço de Sua Alteza Real! o dito desemba1·gaclor do . paço formou as · direcções que abaixo se 
t-1.·an'Serevem, e: deter.mina s. ex.ª; a . fim de qu-e :de ·uma vez· cessem -os males refeddos, qt"ie- se 
observem .imperterivelmente as mencionaclas dii:ecções para a formação dos processos ·nos con:­
_sel~os de guerra. • ·.• • • 

. ·Deseja s. ex,ª qne as• 1111ctol'i.da:des que ,ordenarem â congregação· ·dos coJ1sellros de_ gnerra, 
cafonlem justamente o-tempo, em que tod~~ as·.testemtmhas -podem estar :no-fogar-designado p·~tà 
a: 110uni·iio do co11s·elho, ·de fórma , que, eIJ?,. ternúnando · este-tempo, o conselho não tenha- ·qu~ 
esperar pelàs te~temunhas. ,. .. • " ' 

. ,. 
For-m alldades d,e .que. se :deve usa:r, nos. processos verbaes feitos em, camp'a.nl).a, 

. . _ sem· faltar ás partes substanciaes, defeza doa ré-.;i,s e. exame dol? deiiotos . 

É c.erto .e sem duvida que a boa disciplina das tropas e a sua aptidão .. para-a, guerra nasce 
da fiel, ~xacta e contínua· observancia das leis e i:ogul:unentos militares, tendentes -a unir• a vir-
tud·é C'Om: ó valor, quâlidades essenciaes que formam: o perfeito espil'ito -militar. · • 
• -- Se,· poróm, qualquer pessoa pertencente .no corpo 1nilita1,-se·separn das regras da vfrtu4e, 
da: candura e da -pi·obida.de, que dist.ingnem o seu principal caracter e a:nobreza da sua profissãQ, 
enti:a sem demora ª· justiça militar no conhecimento dos fa,ctos criminosos, sejam militares ·o-ti 
civis;- segqindo-se imm.ediatamente . o: castigo âo delicto e a ,absolvição ao innocente, que s.e.m 
causa; com incommodo·se\1 e prejuízo· do r.etll-serviço,nlto deve ser mantido ,em }Jrislto. • ;:. 

E para que em campanha se consigam estes tão justo~ como louvaveis fiJ1s, conhecen~o•se 
dós ·delictos· po1, um m'eio summarissim.o,: tauw quanto· seja bastante para o pérfoito. conhecimento 
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